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<<PROCESSO>> 


RELATÓRIO
O EXMO. SENHOR JUIZ SAULO CASALI (Relator convocado): Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS às fls. 218 e ss, em face do julgado desta CRP de fls. 216 e ss, visando sanar omissão e contradição, alegando que teria inocorrido decadência para a revisão administrativa realizada, uma vez que o prazo quinquenal deveria ser contado a partir de 1.2.1999 e, com a MP 138/2003, este prazo passou a ser decenal; não foi regulada a restituição das parcelas recebidas e houve fixação indevida de honorários advocatícios, em descompasso com o art. 85 do CPC.
A parte embargada, intimada a se manifestar, ofereceu contrarrazões aos embargos.

É o relatório.
VOTO

O EXMO. SENHOR JUIZ SAULO CASALI (Relator convocado): Nos embargos de declaração, exige-se a demonstração de erro material, omissão do acórdão embargado na apreciação da matéria impugnada, de contradição entre os fundamentos e a parte dispositiva do julgado ou de necessidade de esclarecimento para sanar obscuridade, sendo que a mera alegação de prequestionamento, por si só, não viabiliza o cabimento dos embargos declaratórios (já que indispensável a demonstração da ocorrência das hipóteses legais previstas no CPC para o recurso).

Disse a autarquia que teria inocorrido decadência para a revisão administrativa realizada, uma vez que o prazo quinquenal deveria ser contado a partir de 1.2.1999 e, com a MP 138/2003, este prazo passou a ser decenal; não foi regulada a restituição das parcelas recebidas e houve fixação indevida de honorários advocatícios, em descompasso com o art. 85 do CPC.
Todavia, as questões de fundo relacionadas à revisão do benefício foram tratadas no voto embargado, pretendendo o INSS em verdade rediscutir os fundamentos da decisão proferida. Se o benefício foi concedido em 8.4.1997, não poderia ser revisto em 21.8.93, fosse o prazo quinquenal ou decenal. Não há falar em restituição ou em alteração da verba honorária, já que o acórdão e nem a sentença não determina aquela, e o valor dos honorários advocatícios (fixados em termos razoáveis pelo juízo a quo) havia sido confirmado por se entender que a parte autora decaiu em parte mínima do pedido. Pode-se até discordar da conclusão do acórdão, mas não se pode dizer haver sido o acórdão omisso ou contraditório a respeito. Há assim manifesta descabida intenção de rediscutir a causa, na medida em que as questões já foram decididas como se vê do acórdão embargado, não havendo omissão ou contradição a corrigir em relação ao quanto já julgado, única hipótese em que os embargos de declaração no ponto poderiam ser acolhidos. Consoante indicado, o desejo de reforma do acórdão, não embasado em qualquer das hipóteses infringentes previstas para os embargos de declaração, deve ser levado às instâncias superiores, através do recurso próprio, quando cabível.

Assim, rejeito os embargos de declaração interpostos.

É o voto.
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